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LEI .1,5/73 
, 3 4 13 

0  Dispõe sobre autorização para proceder tronam 
te de alunos e abertura de um credito adicional 
esiecial e dá outrae providencias " 

CLAUDIO RIBEIRO COMEA, Prefeito Municipal de 
Indiaporã°  Estado de St() Paulo etc0  no uso de 
unas atribuições legais- 

PAZ SABM que a Camara Municipal aprovou e eme' 
promulgo a seguinte leia-. 

AT-iTIGO 1110• Pica o Chefe do Fxecutivo n  obdecidas as 
disposições legaisj  autorizado no corrente exercicio;, a proceder o 
transporte de alunos deste Kanicipioc  para a cidade de Cardoso 
afim de freouentarem a Escola Normal. 

ARTIGO 21 Pra cumprimento do artigo primeiro°  fica nu. 
torizado a proceder a abertura de um or8dito adicional especial *de 
0$0  100000A0 ( dez mil cruzeiros) 

Pargarafo unicot- O valor do presente creditei)  correra 
por conta da redução parcial da seguinte verba do orçamento vibenw,  
te a sabem, 

02- GABINETE DO PREFEITO. 
4 O O 0- DESP2SAS DE CAPITAI 
4 1 00 	Investimentos 
4 1 3 0 91- Equipamentos e Inetalaçõeso . Q Q. C4,  100000,00 

ARTIGO 39J- Esta lei entrar& em -Açor na data de sua 
pablicaç 9 ú. revogad,ae 	disposições em contrario° 

Indiaporau  3 de abril de 1x973 

CLAUDIO RIBEF,,, OC7R,A 
Prefeito Municipal 
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